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CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO 
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Ata nº 06/2021 

 
Aos dezoito dias do mês de Junho de dois mil e vinte e um, á 

partir das treze horas e trinta minutos, reuniram-se a Comissão Permanente: 
Orçamento e Finanças para juntos analisarem o seguinte Projeto: O Projeto de 
Lei do Legislativo nº 28/2021 que “Autoriza a Baixa de Bens Móveis 
inservíveis pertencentes ao Poder Legislativo do Município de Vale do 
Paraíso - RO. ” . A matéria tem como objetivo a autorização a baixa de 
materiais constantes da relação do anexo ao projeto, por se tratar de bens cujo 
uso e os desgastes pelo tempo os tornaram inservíveis para o fim a que se 
destinavam e a sua manutenção traria somente custos ao Poder Legislativo do 
Município. 

Economicamente, não é viável a Câmara Municipal manter 
estes materiais em seu patrimônio, sem que haja um alto custo para isso, cujo 
caminho mais certo, desta forma, é o da sua baixa. 

Portanto, opino pela aprovação da matéria ora analisada. 
 
Vale do Paraíso/RO, 18 de Junho de 2021. 
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